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PROPOSTA PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA-PI 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
CONTINUADA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM PLANEJAMENTO, 
GOVERNANÇA E GESTÃO CONTRATUAL DOS PROCESSOS DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO ORIENTAÇÕES LEGAIS QUANTO 
À IMPLANTAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI N° 14.133/2021. 

DOS SERVIÇOS 

A Imperium Licitações e Contratos®, empresa especializada em assessoria e 
consultoria em contratações públicas, vem apresentar proposta de trabalho para o 
município de Água Branca-PI, durante o exercício de 2023. 

Inicialmente, cumpre destacar que o Brasil atualmente encontra-se no limiar da 
aplicação obrigatória da nova lei de licitações e contratos administrativos, visto que o 
uso facultativo dos anteriores diplomas normativos que regiam (e ainda regem) as 
licitações será revogado em 31 de março de 2023. 

Assim sendo, é necessário que o município possa contar com uma boa assessoria em 
matéria de licitações e contratos para que a aplicação da lei nova ocorra de maneira 
segura. 

A par disso, e enquanto ainda sejam utilizadas as Leis n2 8.666/93 e 10.502/02 - até o 
dia 31 de março de 2023, é fundamental que o ente municipal tenha uma equipe de 
apoio para a orientação doutrinária, jurisprudencial e legal na condução dos 
certames licitatérios, seja em relação à Comissão Permanente de Licitações, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, seja quanto aos gestores e ordenadores de despesas. 

Considerando a realidade do Estado do Piauí e a incidência na Instrução Normativa rf 
06/2017 do Tribunal de Contas do Estado do Piauí relativas a licitações, adesões a 
sistemas de registro de preços, procedimentos administrativos de dispensa ou 
inexigibilidade e dos respectivos contratos administrativos ou outros instrumentos / 
hábeis assemelhados, inclusive se relativos a obras e serviços de engenharia, 
componentes da prestação de contas da administração pública direta e indireta, faz-se,Ô)
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mister a assessoria especializada para, em conjunto com as equipes acima 
mencionadas prestar o devido auxilio quanto ao preenchimento das informações e 
finalizações nos sistemas licitações web e contratos web dos procedimentos 
retrocitados. 

Ademais, impende salientar que a contratação aqui pleiteada visa, também, à 
capacitação continua de membros de comissão de licitação, pregoeiros, fiscal e gestor 
de contratos, equipe de controle interno, e orientações para que todos possam 
conduzir seguramente os processos licitatórios, de inexigibilidade ou dispensa de 
licitação, com base nos diplomas normativos anteriores, e outras necessidades 
pertinentes à Administração Pública Municipal. 

Após o dia 31 de março de 2023 estará em plena aplicação a Lei n2 14.133/21, 
ressalvando-se, apenas, os efeitos normativos de certames e contratos iniciados com os 
diplomas legais anteriores, que gozarão de ultratividade até fim das respectivas 
vigências. 

Dessa forma, será necessário implantar, em caráter de urgência, os novos 
regulamentos da nova lei de licitações para que possa ter eficácia plena na aplicação 
dos seus dispositivos no ente municipal e não restem pendências regulamentares as 
quais podem comprometer, a nível de controle interno e externo, a validade dos 
certames licitatórios ou processos de contratação direta. 

Após a publicação dos regulamentos, será necessário convocar as equipes dos três 
níveis de planejamento do sistema organizacional do ente (nível estratégico, nível 
administrativo ou tático e nível operacional) para conhecimento e capacitação 
gradativa acerca do novo marco legal licitatório. 

Encerrada a apresentação dos regulamentos e capacitação das equipes, será o 
momento da orientação na nomeação dos agentes de contratação, pregoeiros, equipe 
de apoio, fiscal(is) e gestor(es) contratuais, durante o exercido de 2023, incluindo a 
gestão por competências e atribuições de atividades das equipes (governança). 

Concluída a etapa de nomeação dos agentes públicos, dar-se-á início à orientação e 
a /assessoria no controle interno e na elaboração dos primeiros documentos de 

planejamento das contratações públicas, consistentes em documentos de 
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formalização de demandas, estudos técnicos preliminares, termos de referência 
(buscando-se padronizá-los) e, quando necessário, mediante auxílio técnico de 
engenheiro civil, os projetos básicos e executivos. 

Concluído esse ciclo, iniciar-se-á, junto ao setor de assessoramento jurídico do órgão 
a etapa de elaboração de minutas padronizadas de editais, atos de contratação 
direta, contratos, pareceres jurídicos e de controle interno, para fins de 
cumprimento do art. 25, § 1° e 53, § 50 da Lei n° 14.133/21. 

Após a finalização das etapas anteriores, serão elaborados os primeiros atos 
preparatórios de processos com base na nova lei de licitações, providenciando-se, 
de início, a integração ao Portal Nacional de Contratações Públicas como meio de 
divulgação dos certames licitatórios, contratos ou instrumentos equivalentes. 

Frise-se que os serviços serão prestados de forma presencial (duas vezes por semana, 
ou conforme a necessidade — onde o responsável técnico se deslocará até o município 
de ÁGUA BRANCA - PI e prestará os serviços no âmbito da Prefeitura), como 
também na cidade de Teresina - PI, no acompanhamento dos gestores aos diversos 
órgãos públicos (Ministério Público, Tribunais de Contas, demais órgãos) e a CPL 
quando esta se deslocar até a capital, e a distância. Sendo que todas as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação correrão por conta da empresa contratada. 

SOBRE A EMPRESA 

A 1mperium Licitações e Contratos® iniciou suas atividades em 2016, prestando 
serviços a diversos órgãos, na área de contratações públicas, podendo-se incluir os 
municípios de Água Branca-P1, Beneditinos-PI, Amarante-P1, Francisco Ayres-PI, 
Júlio Borges-P1, Câmara Municipal de Água Branca-P1 e Câmara Municipal de 
Amarante-PI, sempre primando pela ética, confiança, transparência e eficiência, 
valores que integram a estrutura organizacional da empresa. 

Tem como CE0 o Dr. Alexandre de Almeida Martins Lima, advogado, especialista 
em licitações e contratos, pesquisador, estudioso do tema, professor, palestrante, com 
experiência de 16 (dezesseis anos) na área, possuindo versatilidade de atuação tanto 
na consultoria licitatória empresarial como assessoria e consultoria para órgãos 
públicos de qualquer esfera de governo, com ênfase nos entes federativos 
municipais. 
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Foi pregoeiro, membro de comissão permanente de licitações, procurador municipal, 
atualmente é membro da Comissão de Relacionamento com os Tribunais de Contas e 
da Comissão de Direito Municipal da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção 
Piauí. 

Possui especialização em gestão pública com ênfase em licitações e contratos e 
pós-graduação em licitações sob o viés da nova lei de licitações. Atualmente cursa 
MBA em Licitações e Contratos - Governança e Gestão em Contratações e Aquisições 
Públicas. 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação poderá ser realizada mediante procedimento de contratação direta - 
modalidade inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25, II, e art. 13, III, 
da Lei n° 8.666/93, pelas seguintes razões: 

1 - Os serviços executados podem ser enquadrados como de natureza singular, visto 
que não é padronizável e comumente encontrado no mercado por qualquer potencial 
fornecedor; 

2 - Os serviços demandam expertise e conhecimento aprofundados do tema para a 
instrução na elaboração de atos normativos e preparatórios da licitação, de acordo 
com a nova lei de licitações, e integração junto ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas; 

3 - Os serviços prestados requerem grau de confiança no profissional executor dos 
serviços, mesmo na qualidade de responsável técnico da empresa, fato que retira o 
caráter objetivo da contratação, pressuposto fático da licitação; 

4 - O valor da proposta, a ser demonstrado em item próprio, o qual se encontra 
dentro dos praticados no mercado. 

Como parâmetro jurisprudencial, podemos citar os seguintes excertos: 
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Acórdão 204/2005-TCU-Plenário, do qual julgou oportuno 
transcrever o seguinte excerto: -16. Verifica-se, então, do 
entendimento desse texto que o Administrador deve, na situação do 
inciso II do art. 25, escolher o mais adequado á satisfação do 
objeto. O legislador admitiu, no caso, a existência de outros menos 
adequados, e colocou, portanto, sob o poder discricionário do 
Administrador a escolha do contratado, sob a devida e 
indispensável motivação, inclusive quanto ao preço, ao prazo e. 
principalmente, o aspecto do interesse público, que deverá estar 
acima de qualquer outra razão." 

SÚMULA TCU N°039/2011 - ALTERAÇÃO 

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos 
com pessoas fisicas ou juridicas de notória especialização somente 
é cabivel quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 
exigir. na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade 
insuscetivel de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação 
inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25. inciso Il. 
da Lei n°8.666/1993. 

Mais recentemente, temos o Acórdão do TCU n2 1.397/22, que diz: 

Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito 
de singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade, 
exclusividade, ineditismo ou raridade. O fato de o objeto poder ser 
executado por outros profissionais ou empresas não impede a 
contratação direta amparada no art. 25. inciso Il. da Lei 8.666/1993. 
A inexigibilidade, amparada nesse dispositivo legal, decorre da 

impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento. 

DO VALOR DOS SERVIÇOS 

Pelos serviços executados propõe-se o valor inicial de R$ 6.400,00 (seis mil e 

quatrocentos reais) mensais, por 12 (doze) meses, totalizando o valor final de R$ 

76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais). 

PRAZO DE VALIDADE 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
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Teresina-PI, 17 de janeiro de 2023 
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